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PORTARIA Nº 17/2025 

       De 10 de Abril de 2025. 

                                                       

Conceder Licença maternidade a servidora 

MICHELLE BEZERRA DOS SANTOS 

SILVA, do cargo de Diretor de 

Departamento da Prefeitura Municipal de 

Muribeca/SE.                    

 

                   O PREFEITO MUNICIPAL DE MURIBECA, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, asseguradas pelo artigo 63 IX, da Lei 

Orgânica Municipal, Lei nº 95 de abril de 1990. 

 

RESOLVE: 

                    

                   Art. 1º - Conceder Licença maternidade a Servidora MICHELLE 

BEZERRA DOS SANTOS SILVA, portadora do CPF nº 060.098.185-16 do cargo de 

Diretor de Departamento, lotada na Secretaria Municipal de Administração. 

                  Art. 2º - Fixa o período de 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, 

a partir de 19/03/2025 a 16/07/2025. 

    Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                  Art. 4º - Retroagindo seus efeitos a partir de 19/04/2025. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE. 

     Muribeca-SE, 10 de abril de 2025. 

 

 
MARIO CÉSAR DA SILVA CONSERVA 

Prefeito Municipal 

 


